TERMO ADITIVO Nº 01/2025
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ADEQUAÇÃO DE VALOR
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa BORBA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.510.369/0001-45, com sede na Rua Onze, nº 59, sala 01, Centro, Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 75/2025 por igual período, bem como a adequação do valor contratual, em razão da continuidade da prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 75/2025 por mais 06 (seis) meses, a contar do término da vigência original, mantendo-se as mesmas condições contratuais anteriormente pactuadas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Em razão da prorrogação do prazo contratual e da continuidade da execução dos serviços, o valor global do contrato será majorado proporcionalmente, permanecendo inalterado o valor da hora contratada, fixado em R$ 65,40 (sessenta e cinco reais e quarenta centavos).
Considerando a estimativa de 400 horas adicionais, o valor acrescido ao contrato será de R$ 26.160,00 (vinte e seis mil, cento e sessenta reais).
Assim, o valor global atualizado do contrato passa a ser de R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e/ou futuras, conforme necessidade.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 75/2025 que não foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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